
Art. 2° Esta Portaria entra em 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 2.858/2022 

Demitir MATEUS DA LUZ ZANDONA por extinção 
normal do contrato de trabalho por prazo determinado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir MATEUS DA LUZ ZANDONA portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1.238.074-21 SESP/PR, inscrito no CPF n° 078.227.699-79 dmitido 
em 14 de setembro de 2021, ocupante do emprego públ. 	 Dentista- 
Endodontia-20hs, Regime Adminstrativo Especial - Edita 	 o Fundo 
Municipal De Saúde, a partir de 15 de setembro 	 rato de 
Contrato de Trabalho n°75/2021. 

SARA DAMIA 	ES URBANO 
Secretária'ai de Administração. 
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